


PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

  

 
 

2018 07.004.18.541.0019.1121 3680 4.4.90.52.00.00 000 
2018 07.004.18.541.0019.2120 3740 3.3.90.30.00.00 000 
2018 08.001.27.122.0023.2161 3845 3.3.90.30.00.00 000 
2018 08.001.27.122.0023.2161 3875 4.4.90.52.00.00 000 
2018 08.001.27.695.0023.2175 3905 3.3.90.30.00.00 000 
2018 08.001.27.695.0023.2175 3920 4.4.90.52.00.00 000 
2018 08.002.27.812.0023.2174 3980 3.3.90.30.00.00 000 
2018 08.002.27.812.0023.2174 4000 4.4.90.52.00.00 000 
2018 10.001.26.122.0021.2200 4250 3.3.90.30.00.00 000 
2018 10.001.26.122.0021.2200 4280 4.4.90.52.00.00 000 
2018 11.001.04.122.0024.2202 4830 3.3.90.30.00.00 000 
2018 11.001.04.122.0024.2202 4855 4.4.90.52.00.00 000 

 
Terra Rica, 18 de Janeiro de 2018. 

 
 
 
 

________________________________  
                                                    JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
      Prefeito Municipal 
 
 

 
 

APOSTILAMENTO 
 
 

 PROCESSO Nº 073/2018 
 
LICITAÇÃO: Pregão 43/2017 
CONTRATO Nº: 125/2017 
RESPECTIVA CONTRATADA:  PR COMERCIO ELETRÔNICOS LTDA - ME 
SOLICITANTE: GABINETE  
ASSUNTO: Inclusão de Dotação 
 
Com base no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93 e fazer face ao custeio das despesas na execução do objeto referenciado acima, fica 
incluída na Cláusula Sexta, do Termo Contratual, a dotação orçamentária com a seguinte classificação: 
 
 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Funcional programática Conta da 
despesa 

Natureza da Despesa Fonte de recurso 

2018 02.004.06.181.0007.2035 140 3.3.90.30.00.00 515 
2018 02.004.06.181.0007.2035 160 4.4.90.52.00.00 515 
2018 03.002.04.122.0007.2031 255 3.3.90.30.00.00 000 
2018 03.002.04.122.0007.2031 285 4.4.90.52.00.00 000 
2018 04.001.12.122.0028.2209 670 3.3.90.30.00.00 103 
2018 04.001.12.122.0028.2209 675 3.3.90.30.00.00 104 
2018 04.001.12.122.0028.2209 730 4.4.90.52.00.00 103 
2018 04.001.12.122.0028.2209 735 4.4.90.52.00.00 104 
2018 04.002.12.361.0005.2020 895 3.3.90.30.00.00 000 
2018 04.002.12.361.0005.2020 905 3.3.90.30.00.00 103 
2018 04.002.12.361.0005.2020 910 3.3.90.30.00.00 104 
2018 04.002.12.361.0005.2020 915 3.3.90.30.00.00 107 
2018 04.002.12.361.0005.2020 1005 4.4.90.52.00.00 000 
2018 04.002.12.361.0005.2020 1015 4.4.90.52.00.00 103 
2018 04.002.12.361.0005.2020 1020 4.4.90.52.00.00 104 
2018 04.002.12.361.0005.2020 1025 4.4.90.52.00.00 107 
2018 04.006.12.361.0005.2012 1155 3.3.90.30.00.00 103 
2018 04.006.12.361.0005.2012 1160 3.3.90.30.00.00 104 
2018 04.006.12.361.0005.2012 1205 4.4.90.52.00.00 103 
2018 04.006.12.361.0005.2012 1410 4.4.90.52.00.00 104 
2018 04.008.13.392.0006.2029 1520 3.3.90.30.00.00 000 
2018 04.008.13.392.0006.2029 1540 4.4.90.52.00.00 000 
2018 05.001.10.122.0013.2078 1625 3.3.90.30.00.00 000 
2018 05.001.10.122.0013.2078 1665 4.4.90.52.00.00 303 
2018 05.001.10.122.0013.2061 1755 4.4.90.52.00.00 495 
2018 05.001.10.122.0013.2062 1820 3.3.90.30.00.00 495 
2018 05.002.10.301.0010.2062 1835 4.4.90.52.00.00 495 
2018 05.002.10.301.0010.2063 1920 3.3.90.30.00.00 000 
2018 05.002.10.301.0010.2063 1925 3.3.90.30.00.00 303   

 
 

2018 05.002.10.301.0010.2063 1930 3.3.90.30.00.00 495 
2018 05.002.10.301.0010.2063 1985 4.4.90.52.00.00 303 
2018 05.002.10.301.0010.2063 1990 4.4.90.52.00.00 495 
2018 05.002.10.301.0010.2070 2105 3.3.90.30.00.00 000 
2018 05.002.10.301.0010.2070 2110 3.3.90.30.00.00 495 
2018 05.002.10.301.0010.2070 2140 4.4.90.52.00.00 000 
2018 05.002.10.301.0010.2070 2145 4.4.90.52.00.00 495 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2445 3.3.90.30.00.00 000 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2450 3.3.90.30.00.00 303 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2460 3.3.90.30.00.00 496 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2550 4.4.90.52.00.00 000 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2555 4.4.90.52.00.00 303 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2560 4.4.90.52.00.00 496 
2018 05.002.10.304.0012.2076 2665 3.3.90.30.00.00 497 
2018 05.002.10.304.0012.2076 2710 4.4.90.52.00.00 497 
2018 06.001.08.122.0017.2100 2835 3.3.90.30.00.00 000 
2018 06.001.08.122.0017.1104 2790 4.4.90.52.00.00 000 
2018 06.002.08.244.0015.1089 2900 4.4.90.52.00.00 000 
2018 06.002.08.244.0015.1089 2905 4.4.90.52.00.00 934 
2018 06.002.08.244.0015.2093 2970 3.3.90.30.00.00 000 
2018 06.002.08.244.0015.2093 2975 3.3.90.30.00.00 934 
2018 06.002.08.243.0018.1117 3105 4.4.90.52.00.00 000 
2018 06.002.08.243.0018.1117 3110 4.4.90.52.00.00 934 
2018 06.003.08.243.0018.2114 3135 3.3.90.30.00.00 000 
2018 06.003.08.243.0018.2114 3155 4.4.90.52.00.00 000 
2018 06.003.08.243.0018.2115 3195 3.3.90.30.00.00 000 
2018 06.003.08.243.0018.2115 3205 3.3.90.30.00.00 934 
2018 06.003.08.243.0018.2116 3305 3.3.90.30.00.00 000 
2018 06.003.08.243.0018.2116 3310 3.3.90.30.00.00 2939 
2018 06.004.08.241.0014.2084 3370 3.3.90.30.00.00 000 
2018 06.004.08.241.0014.2084 3385 4.4.92.52.00.00 000 
2018 07.001.04.122.0020.2129 3445 3.3.90.30.00.00 000 
2018 07.001.04.122.0020.2129 3470 4.4.90.52.00.00 000 
2018 07.003.04.122.0020.2130 3600 3.3.90.30.00.00 000 
2018 07.003.04.122.0020.2130 3620 4.4.90.52.00.00 000 
2018 07.004.18.541.0019.1121 3680 4.4.90.52.00.00 000 
2018 07.004.18.541.0019.2120 3740 3.3.90.30.00.00 000 
2018 08.001.27.122.0023.2161 3845 3.3.90.30.00.00 000 
2018 08.001.27.122.0023.2161 3875 4.4.90.52.00.00 000 
2018 08.001.27.695.0023.2175 3905 3.3.90.30.00.00 000 
2018 08.001.27.695.0023.2175 3920 4.4.90.52.00.00 000 
2018 08.002.27.812.0023.2174 3980 3.3.90.30.00.00 000 
2018 08.002.27.812.0023.2174 4000 4.4.90.52.00.00 000 
2018 10.001.26.122.0021.2200 4250 3.3.90.30.00.00 000 
2018 10.001.26.122.0021.2200 4280 4.4.90.52.00.00 000 
2018 11.001.04.122.0024.2202 4830 3.3.90.30.00.00 000 
2018 11.001.04.122.0024.2202 4855 4.4.90.52.00.00 000 

 
Terra Rica, 18 de Janeiro de 2018. 

 
 
 
 

________________________________  
                                                    JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
      Prefeito Municipal 

 
APOSTILAMENTO 

 
  

 PROCESSO Nº 074/2018 
 
LICITAÇÃO: Pregão 145/2017 
CONTRATO Nº: 338/2017 
RESPECTIVA CONTRATADA:  BORGUI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
SOLICITANTE: GABINETE  
ASSUNTO: Inclusão de Dotação 
 
Com base no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93 e fazer face ao custeio das despesas na execução do objeto referenciado acima, fica 
incluída na Cláusula Sexta, do Termo Contratual, a dotação orçamentária com a seguinte classificação: 
 
 

  

 
 

DOTAÇÕES 
Exercício da 

despesa 
Funcional programática Conta da 

despesa 
Natureza da Despesa Fonte de recurso 

2018 05.002.10.302.0011.1069 2270 4.4.90.52.00.00 495 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2555 4.4.90.52.00.00 303 

 
Terra Rica, 18 de Janeiro de 2018. 

 
 
 
 

________________________________  
                                                   JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
      Prefeito Municipal 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA       
Estado do Paraná  
CNPJ: 76.978.881/0001-81 

 
 
 

APOSTILAMENTO 
 
  

 PROCESSO Nº 075/2018 
 
LICITAÇÃO: Pregão 145/2017 
CONTRATO Nº: 339/2017 
RESPECTIVA CONTRATADA:  VALMIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 
SOLICITANTE: GABINETE  
ASSUNTO: Inclusão de Dotação 
 
Com base no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93 e fazer face ao custeio das despesas na execução do objeto referenciado acima, fica 
incluída na Cláusula Sexta, do Termo Contratual, a dotação orçamentária com a seguinte classificação: 
 
 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Funcional programática Conta da 
despesa 

Natureza da Despesa Fonte de recurso 

2018 05.002.10.302.0011.1069 2270 4.4.90.52.00.00 495 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2555 4.4.90.52.00.00 303 

 
Terra Rica, 18 de Janeiro de 2018. 

 
 
 
 

________________________________  
                                                    JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
      Prefeito Municipal 

 
 

APOSTILAMENTO 
 
  

 PROCESSO Nº 076/2018 
 
LICITAÇÃO: Pregão 145/2017 
CONTRATO Nº: 340/2017 
RESPECTIVA CONTRATADA:  CHS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA. – ME 
SOLICITANTE: GABINETE  
ASSUNTO: Inclusão de Dotação 
 
Com base no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93 e fazer face ao custeio das despesas na execução do objeto referenciado acima, fica 
incluída na Cláusula Sexta, do Termo Contratual, a dotação orçamentária com a seguinte classificação: 
 
 
DOTAÇÕES 

  

 
 

Exercício da 
despesa 

Funcional programática Conta da 
despesa 

Natureza da Despesa Fonte de recurso 

2018 05.002.10.302.0011.1069 2270 4.4.90.52.00.00 495 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2555 4.4.90.52.00.00 303 

 
Terra Rica, 18 de Janeiro de 2018. 

 
 
 
 

________________________________  
                                                    JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
      Prefeito Municipal 
 

 
APOSTILAMENTO 

 
  

 PROCESSO Nº 077/2018 
 
LICITAÇÃO: Pregão 145/2017 
CONTRATO Nº: 341/2017 
RESPECTIVA CONTRATADA:  ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
SOLICITANTE: GABINETE  
ASSUNTO: Inclusão de Dotação 
 
Com base no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93 e fazer face ao custeio das despesas na execução do objeto referenciado acima, fica 
incluída na Cláusula Sexta, do Termo Contratual, a dotação orçamentária com a seguinte classificação: 
 
 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Funcional programática Conta da 
despesa 

Natureza da Despesa Fonte de recurso 

2018 05.002.10.302.0011.1069 2270 4.4.90.52.00.00 495 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2555 4.4.90.52.00.00 303 

 
Terra Rica, 18 de Janeiro de 2018. 

 
 
 
 

________________________________  
                                                    JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
      Prefeito Municipal 
 

 
APOSTILAMENTO 

 
  

 PROCESSO Nº 078/2018 
 
LICITAÇÃO: Pregão 145/2017 
CONTRATO Nº: 342/2017 
RESPECTIVA CONTRATADA:  RINAMED COM DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
SOLICITANTE: GABINETE  
ASSUNTO: Inclusão de Dotação 
 
Com base no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93 e fazer face ao custeio das despesas na execução do objeto referenciado acima, fica 
incluída na Cláusula Sexta, do Termo Contratual, a dotação orçamentária com a seguinte classificação: 
 
 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Funcional programática Conta da 
despesa 

Natureza da Despesa Fonte de recurso 

2018 05.002.10.302.0011.1069 2270 4.4.90.52.00.00 495 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2555 4.4.90.52.00.00 303 

 
Terra Rica, 18 de Janeiro de 2018. 

 

  

 
 

 
 
 

________________________________  
                                                    JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
      Prefeito Municipal 
 

APOSTILAMENTO 
 
  

 PROCESSO Nº 079/2018 
 
LICITAÇÃO: Pregão 145/2017 
CONTRATO Nº: 343/2017 
RESPECTIVA CONTRATADA: ORTONUTRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME 
SOLICITANTE: GABINETE  
ASSUNTO: Inclusão de Dotação 
 
Com base no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93 e fazer face ao custeio das despesas na execução do objeto referenciado acima, fica 
incluída na Cláusula Sexta, do Termo Contratual, a dotação orçamentária com a seguinte classificação: 
 
 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Funcional programática Conta da 
despesa 

Natureza da Despesa Fonte de recurso 

2018 05.002.10.302.0011.1069 2270 4.4.90.52.00.00 495 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2555 4.4.90.52.00.00 303 

 
Terra Rica, 18 de Janeiro de 2018. 

 
 
 
 

________________________________  
                                                   JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
      Prefeito Municipal 
 

APOSTILAMENTO 
 
  

 PROCESSO Nº 080/2018 
 
LICITAÇÃO: Pregão 145/2017 
CONTRATO Nº: 344/2017 
RESPECTIVA CONTRATADA: HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOV HOSP EIRELI EPP 
SOLICITANTE: GABINETE  
ASSUNTO: Inclusão de Dotação 
 
Com base no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93 e fazer face ao custeio das despesas na execução do objeto referenciado acima, fica 
incluída na Cláusula Sexta, do Termo Contratual, a dotação orçamentária com a seguinte classificação: 
 
 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Funcional programática Conta da 
despesa 

Natureza da Despesa Fonte de recurso 

2018 05.002.10.302.0011.1069 2270 4.4.90.52.00.00 495 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2555 4.4.90.52.00.00 303 

 
Terra Rica, 18 de Janeiro de 2018. 

 
 
 
 

________________________________  
                                                    JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
      Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

  

 
 

 
 
 

________________________________  
                                                    JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
      Prefeito Municipal 
 

APOSTILAMENTO 
 
  

 PROCESSO Nº 079/2018 
 
LICITAÇÃO: Pregão 145/2017 
CONTRATO Nº: 343/2017 
RESPECTIVA CONTRATADA: ORTONUTRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME 
SOLICITANTE: GABINETE  
ASSUNTO: Inclusão de Dotação 
 
Com base no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93 e fazer face ao custeio das despesas na execução do objeto referenciado acima, fica 
incluída na Cláusula Sexta, do Termo Contratual, a dotação orçamentária com a seguinte classificação: 
 
 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Funcional programática Conta da 
despesa 

Natureza da Despesa Fonte de recurso 

2018 05.002.10.302.0011.1069 2270 4.4.90.52.00.00 495 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2555 4.4.90.52.00.00 303 

 
Terra Rica, 18 de Janeiro de 2018. 

 
 
 
 

________________________________  
                                                   JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
      Prefeito Municipal 
 

APOSTILAMENTO 
 
  

 PROCESSO Nº 080/2018 
 
LICITAÇÃO: Pregão 145/2017 
CONTRATO Nº: 344/2017 
RESPECTIVA CONTRATADA: HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOV HOSP EIRELI EPP 
SOLICITANTE: GABINETE  
ASSUNTO: Inclusão de Dotação 
 
Com base no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93 e fazer face ao custeio das despesas na execução do objeto referenciado acima, fica 
incluída na Cláusula Sexta, do Termo Contratual, a dotação orçamentária com a seguinte classificação: 
 
 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Funcional programática Conta da 
despesa 

Natureza da Despesa Fonte de recurso 

2018 05.002.10.302.0011.1069 2270 4.4.90.52.00.00 495 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2555 4.4.90.52.00.00 303 

 
Terra Rica, 18 de Janeiro de 2018. 

 
 
 
 

________________________________  
                                                    JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
      Prefeito Municipal 
 

 

  

 
 

 
 

APOSTILAMENTO 
 
  

 PROCESSO Nº 081/2018 
 
LICITAÇÃO: Pregão 145/2017 
CONTRATO Nº: 345/2017 
RESPECTIVA CONTRATADA: FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA-ME 
SOLICITANTE: GABINETE  
ASSUNTO: Inclusão de Dotação 
 
Com base no Artigo 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93 e fazer face ao custeio das despesas na execução do objeto referenciado acima, fica 
incluída na Cláusula Sexta, do Termo Contratual, a dotação orçamentária com a seguinte classificação: 
 
 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Funcional programática Conta da 
despesa 

Natureza da Despesa Fonte de recurso 

2018 05.002.10.302.0011.1069 2270 4.4.90.52.00.00 495 
2018 05.002.10.302.0011.2074 2555 4.4.90.52.00.00 303 

 
Terra Rica, 18 de Janeiro de 2018. 

 
 
 
 

________________________________  
                                                    JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
      Prefeito Municipal 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
Estado do Paraná 
CNPJ/MF 01.855.537/0001-04 

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

 
Ref: Contrato n.º 13/2015 – Tomada de Preços n° 001/2015 
Assunto: 4º (Quarto) Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: SANTA MÔNICA CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ N.º: 01.855.537/0001-04 
 
CONTRATADA: O & J GESTÃO E TREINAMENTO LTDA – ME 
CNPJ N.º 23.411.715/0001-32 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, 
prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos serviços por mais 12 (doze) meses, 
contados imediatamente e sequencialmente após o término da data de vigência pactuada 
(consolidando-se demais aditamentos), findando-se em 31/12/2018. 
 
§1.º - Em razão da dilação de prazo de execução/fornecimento do objeto contratual, fica aditada 
a vigência contratual por igual período àquela pactuada no caput. 
 
§2.º - Em razão das disposições do caput e, diante das previsões disciplinadas pelo parágrafo 
anterior, fica alterado o valor contratual, consolidando-se ao valor primitivo, o valor financeiro 
de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), perfazendo, por conseguinte, o valor global contratual 
de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais). 
 
§3.º As demais cláusulas do contrato primitivo permanecem inalteradas. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se à Tomada de 
Preços n.º 001/2015. 
 
 

Santa Mônica – PR, 27 de dezembro de 2017 
 

 
_________________________________________ 

José Otacílio dos Santos 
Presidente da Câmara 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
Estado do Paraná 
CNPJ/MF 01.855.537/0001-04 

 
 

 

 
 

Rua Marieta Mocellin  nº 588   -   CEP.: 87.915-000 
Fone/Fax (0**44) 3455-1209 - E-mail: camarasantamonica@gmail.com 

 
 

 
PORTARIA N.º 04/2018 
 18 de Janeiro de 2018 

Súmula – Concede progressão funcional a Servidora Camila 
Mourão Viudes. 
 
José Otacílio dos Santos, Vereador Presidente da Câmara 
Municipal de Santa Mônica, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais e, 

 

I – Considerando os ditames do art. 16 da Resolução n. 05/2007, 
a qual dispõe sobre o PCCV – Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo desta 
municipalidade (consolidada); 

II – Considerando a inteligência da LCM n. 14/2003, a qual 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos desta 
municipalidade; 

III – Considerando a estabilidade funcional adquirida pela 
Servidora em tela, em razão de sua aprovação no período de 
estagio probatório definido em Lei, a qual, para todos os efeitos 
legais e administrativos atesta-se; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1.° - Conceder progressão funcional a Servidora Camila Mourão Viudes, matricula n. 015, 
detentora do cargo de provimento efetivo de Contador(a), com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Diretoria Geral do Poder Legislativo Municipal, de GOP 1 – I, para 
GOP 1 - II. 
Parágrafo único - O objeto da concessão de que trata o caput dar-se-á a partir de 07/11/2017, 
conforme preceitua o art. 16 da Resolução n. 05/2007 c/c LCM n. 14/2003. 
 
Art. 2.° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos, com 
aparo no art. 55 da LF 9.784/99, inclusive financeiros, a partir de 07 de novembro de 2017, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
 

______________________________ 
José Otacílio dos Santos 

Vereador Presidente 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
Estado do Paraná 
CNPJ/MF 01.855.537/0001-04 

 
 

 

 
Rua Dna. Marieta Mocellin, nº 588   -   CEP.: 87.915-000 

Fone/Fax (0**44) 3455-1209 - E-mail: camarasantamonica@gmail.com 
 

 

  
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 
 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação para a aquisição de 
seguro automotivo, conforme características autuadas no presente 
processo administrativo, destinada aos serviços de gestão do Poder 
Legislativo de Santa Mônica, Estado do Paraná, em favor da empresa 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com 
cadastro no CNPJ/MF: 61.198.164/0001-60, do Município de São 
Paulo – SP, no valor total de R$ 1.728,09 (um mil e setecentos e vinte 
oito reais e nove centavos), com base no art. 24, Inciso II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com 
Parecer da Procuradoria Jurídica do Poder Legislativo, e tendo em 
vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação 
n.º 01/2018, Processo Administrativo nº 01/2018. 
 
Santa Mônica/PR., 18/01/2018. 

 
 
 
 
 

José Otacílio do Santos 
Vereador Presidente 

 
 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone/Fax (44) 437-8300 – 3437-8304 – Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2018 ID 1610 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AMAPORÃ, E A EMPRESA SINEIR DE OLIVEIRA PEDROSO - ME. 
 
Processo Administrativo nº 111/2017 
Pregão Presencial nº 089/2017 
 
DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.038/0001-10. 
Contratado: Sineir de Oliveira Pedroso - ME, inscrita no CPNJ sob nº 27.754.747/0001-91. 
 
DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação serviços técnicos para verificar, por meio de fornecimento de software de apoio a 
fiscalização do ITR, consultoria em métodos e processos no que tange o imposto ITR, bem como por meio de suporte de georeferenciamento, da 
veracidade das informações prestadas pelo contribuinte do ITR, com relação à área, destinação e grau de utilização do imóvel rural, para atender 
necessidades da Divisão de Tributação e Cadastros do município de Amaporã, em conformidade com as especificações constantes no Anexo I do 
Edital do Pregão Presencial nº 089/2017 e seus Anexos, homologado em 12/01/2018. 
 
 DO VALOR: 

Lote Único 

Item 
Quantida

de Unid. Descrição do Objeto 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 1 Serv. 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços 
Técnicos para verificar, por meio de fornecimento de software de apoio 
a fiscalização do ITR, consultoria em métodos e processos no que tange 
o Imposto ITR, bem como por meio de suporte de georeferenciamento, 
da veracidade das informações prestadas pelo contribuinte do ITR, com 
relação à área, destinação e grau de utilização do imóvel rural. 16.000,00 16.000,00 

2 6 meses 
Locação e manutenção de sistema informatizado para armazenamento e 
controle das informações levantadas pela equipe. 3.000,00 18.000,00 

 
O valor global do presente contrato será de R$ 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos da dotação orçamentária, conforme especificado abaixo: 
06.003.04.129.0008.2027 - Manter a Gestão das Atividades de Divisão de Cadastro e Tributação 
174 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte 1000 
 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
O prazo da Prestação de Serviços será em até 06 (seis) meses, a partir da assinatura do contrato. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
O contrato terá prazo de vigência até 18/07/2018. 
 
 
Amaporã, em 18 de Janeiro de 2018. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Terezinha Fumiko Yamakawa 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ

EDITAL Nº 01/2018 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
Dispõe sobre a homologação das inscrições do Processo Seletivo Simplificado – PSS do Município de Planaltina 
do Paraná – PR, aberto pelo Edital nº 01/2017. 
O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições le-
gais, HOMOLOGA as inscrições do Processo Seletivo Simplificado – PSS, conforme ANEXO I, aberto através do 
Edital nº 01/2017. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Planaltina do Paraná – PR, 18 de janeiro de 2018. 

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO
Prefeito Municipal 
ANEXO I

INSCRIÇÃO CARGO NOME   DOCUMENTO
01 ADVOGADO GILMAR ADRIANO BASÍLIO OLIVEIRA 5766296-4
02 ADVOGADO RAQUEL HENRIQUE DA COSTA DESINHO 10076136-0
03 ADVOGADO JÉSSICA MAYARA DOS SANTOS SILVA 49652837-3
04 ADVOGADO CAMILA CRISTINA DE OLIVEIRA DUMAS 9566722-8
05 ADVOGADO IGOR SANCHES CANIATTI BIUDES 7085246-2

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 1 

EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2017 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2017-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2017-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: CONFECÇÕES POLICARPO LTDA EPP 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de material esportivo (uniformes, jogos de colete, conjunto de 
agasalho, camiseta e kit para ginástica), para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e 
Cultura, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Descrição Fabricante Unidade Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

3 JOGOS DE COLETES, COM 12 UNIDADES, 
TECIDO 100% POLIÉSTER DRY FIT 
ESPESSURA DO TECIDO DE ACORDO COM A 
NBR 13371:2005 COM UMA MÉDIA DE 0,54 
(MM) COM UMA MARGEM DE ERRO DE 5% 
TANTO PARA (+) QUANTO PARA (-), O 
TECIDO TEM QUE TER A SUA RESISTÊNCIA 
APURADA DENTRO NAS NORMAS NBR 
13384:1995 DE 11,94 (KGF/CM²). TAMANHO 
M ADULTO, NAS CORES AMARELA AZUL, 
VERDE E VERMELHO, COM BRASÃO DO 
MUNICÍPIO EM TRANSFER SUBLIMATICO. 

AGAPE KIT 25 225,90 5.647,50 

14 CAMISETA CONFECCIONADAS EM TECIDO PV, 
COMPOSIÇÃO 67% POLIÉSTER 33% 
VISCOSE, GOLA REDONDA COR A SER 
DEFINIDA, EM CROMIA E SERIGRAFIA EM 
VARIAS CORES NOME DO MUNICÍPIO, 
BRASÃO DO MUNICÍPIO, E BANDEIRAS DO 
ESTADO MODALIDADE NA FRENTE DAS 
MESMAS CORES A SER DETERMINADA PELA 
SECRETARIA EM VÁRIOS TAMANHOS. 

AGAPE UN 1000 21,30 21.300,00 

17 camiseta confeccionadas 90% poliamida e 10 
% de elastano com no mínimo 190g/m², cor a 
ser definida, estampada em serigrafia e 
contendo o nome do município, brasão do 
município, bandeiras do Estado e a 
modalidade na frente das mesmas cores a 
serem definidas pela Secretareia e em vários 
tamanhos. 

AGAPE UNI 600 27,00 16.200,00 

VALOR TOTAL...........................................................................................................R$ 43.147,50 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total. 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) ser(rem) ampliada(s) por 
meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento quantitativo 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues no local determinado pela Secretaria 
responsável no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
Loanda, 28 de dezembro de 2017. 
 

 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

JOSÉ DONIZETE MARQUES 
Confecções Policarpo Ltda EPP 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone/Fax (44) 437-8300 – 3437-8304 – Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2018 ID - 1608 
  

Processo Administrativo Nº 071/2017 
Chamamento Público Nº 002/2017 
Inexigibilidade nº 005/2017 
 
DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.038/0001-10. 
Contratado: Asa Serviços Médicos - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 29.005.467/0001-06. 
 
DO OBJETO: 
O objeto deste Contrato é a Prestação de Serviços de Plantões Médicos e atendimentos nas Unidades de Saúde do Município de Amaporã, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme estabelecido abaixo. 

Item Descrição dos Serviços de Plantões Médicos Valor Unitário 

01 Serviço de Plantão Médico e de pronto socorro de 12 (doze) horas, nos dias 
úteis, de segunda a sexta-feira, para atendimento no Hospital Municipal de 
Amaporã. 

 
R$ 973,92 

02 Serviço de Plantão Médico e de pronto socorro de 12 (doze) horas, nos sábados, 
domingos, feriados, e recesso municipal, para atendimento no Hospital 
Municipal de Amaporã. 

 
R$ 1.064,82 

03 Serviço de Plantão Médico e de pronto socorro de 12 (doze) horas, nos feriados 
de Natal e Ano Novo, para atendimento no Hospital Municipal de Amaporã. 

 
R$ 1.597,23 

04 Serviços Médicos em Posto de Saúde de 08 (oito) horas, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira. 

R$ 649,28 

DO VALOR: 
O Valor total estimado do presente Contrato é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), não sendo necessário o consumo total desse valor, somente com 
os serviços efetivamente executados. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos próprios da dotação orçamentária 2017: 
09.001.10.301.0023.2060 - Manter a Gestão do Fundo Municipal de Saúde 15% 
454 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 1303 
09.001.10.301.0023.2061 - Manter a Gestão do Fundo Municipal de Saúde - Excedentes 
468 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte 1000 
E dotações que vierem a substituir no exercício subseqüente. 
 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
Os serviços serão realizados no Hospital Municipal de Amaporã, conforme escala de Plantões Médicos, e nas unidades de saúde quando 
necessário, elaborados entre a(s) empresa(s) credenciada(s) e a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
 

Amaporã, em 15 de Janeiro de 2018. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Terezinha Fumiko Yamakawa 

Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Reinaldo Pinheiro da Silva, Prefeito do Município de Mirador, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial, as contidas 
na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 
(consolidada) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos 
autos de Processo – Pregão Presencial n.º 003/2018. 
 
 

1. HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão 
Presencial, instaurado e registrado sob o nº 003/2018, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme ações e metas 
administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
2. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão 

Presencial nº 003/2018, à Empresa: KUADRADUS INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA-EPP, inscrito no CNPJ/MF: 03.775.336/0001-14, Localizada na Rua Paraíba, 
Nº 1431, centro, Paranavaí-PR, vencedora dos itens constante em anexo, perfazendo o valor global 
de R$ 14.360,00 (quatorze mil trezentos e sessenta reais). 

 
 
3. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a 

afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade 
legal. 

 
 

 
Mirador/PR, 18 de Janeiro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

Reinaldo Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
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